
Mensagem no 04/2015                         	  Três Passos, 05 de fevereiro de 2015.



			Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 04/2015, que autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 420.520,42. 
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.

Atenciosamente,



JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS




Exmo. Sr. 
ALCIONE CEZAR DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

	O presente Projeto de Lei visa à abertura de crédito especial no valor de R$ 420.520,42 que servirá para cobertura das despesas da Construção de Central de Transporte Escolar. 	
 O presente projeto origina-se devido ao elemento de despesa não estar orçado na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2015, e no Plano Plurianual.
Desta forma, faz-se necessária a abertura de crédito especial para a correta contabilização das despesas orçamentárias decorrentes do plano de aplicação específico para o referido recurso.
		Assim, solicitamos a esta Casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa efetivar a abertura supra referida o mais breve possível.
	


	
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS




PROJETO DE LEI Nº 04, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015

Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 420.520,42.

Art.1º. Fica incluído no Programa 0180 – Ensino Fundamental a iniciativa “Construção da Central de Transporte Escolar” na Lei Municipal nº 4.805/2013 (Plano Plurianual) e na Lei Municipal nº 4.982/2014 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015).

Art. 2º. Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 420.520,42 (quatrocentos e vinte mil, quinhentos e vinte reais e quarenta e dois centavos) no Órgão 08 – Secretaria Municipal de Educação; Unidade 01 – Setor de Ensino Fundamental; Função 12 – Educação; Subfunção 361 – Ensino Fundamental; Programa 180 – Ensino Fundamental; Projeto/Atividade 2.027 – Transporte Escolar do Ensino Fundamental:

Elementos da Despesa:

 4.4.90.51.00.00.00.00.0020 – Obras e Instalações – R$ 420.520,42; 

Art. 3º. Servirá para cobertura do crédito aberto no art. 1º o seguinte:
I – saldo financeiro em 31/12/2014, do recurso 0001 (próprio) no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais);
[bookmark: _GoBack]II – saldo financeiro em 31/12/2014, do recurso 0100 (próprio) no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais);
III – saldo financeiro em 31/12/2014, do recurso 0020 (MDE) no valor de R$ 15.520,42 (quinze mil, quinhentos e vinte reais e quarenta e dois centavos);
IV – saldo financeiro em 31/12/2014, do recurso 1062 (Salário Educação) no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 05 dias do mês de fevereiro de 2015.



JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

